
 
CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
 

Palácio Judith Leão Castello Ribeiro  

Rua Major Pissarra, 245 - Centro – Serra - ES – CEP: 29.176-020 – TEL: (27) 3251-8300 
 

 
 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal da Serra que este subscreve vem pelas prerrogativas 

garantidas na Lei Orgânica Municipal e no Regimento Interno desta Augusta Casa de Leis, 

requerer, após tramitação regimental e devida aprovação pelos demais Edis, que seja 

encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo o seguinte:  

 

EMENDA _____/2024 AO PROJETO DE LEI Nº 99/2024. 

SUPRIME OS ARTIGOS 41, 42, 43, 44, 

45, 46, 47 E 48 DO PROJETO DE LEI Nº 

99/2024. 

 

Art. 1º. Fica suprimido o art. 41 do Projeto de Lei nº 99/2024. 

 

Art. 2º. Fica suprimido o art. 42 do Projeto de Lei nº 99/2024. 

 

Art. 3º. Fica suprimido o art. 43 do Projeto de Lei nº 99/2024. 

 

Art. 4º. Fica suprimido o art. 44 do Projeto de Lei nº 99/2024. 

 

Art. 5º. Fica suprimido o art. 45 do Projeto de Lei nº 99/2024. 

 

Art. 6º. Fica suprimido o art. 46 do Projeto de Lei nº 99/2024. 

 

Art. 7º. Fica suprimido o art. 47 do Projeto de Lei nº 99/2024. 

 

Art. 8º. Fica suprimido o art. 48 do Projeto de Lei nº 99/2024. 

Sala das Sessões “Flodoaldo Borges Miguel”, em 16 de julho de 2024. 

 

SAULO MARIANO RODRIGUES NEVES JUNIOR 

Presidente 

 

ELCIMARA RANGEL LOUREIRO ALÍCIO 

1ª Secretária 

 

 

 

GILMAR DADALTO 

1º Vice-Presidente 

 

 

 

ADRIANO VASCONCELOS REGO 

2º Secretário 

 

 

 

CLEBER LIMA PEREIRA 

2º Vice-Presidente 

 

Autenticar documento em https://serra.camarasempapel.com.br/autenticidade 
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JUSTIFICATIVA 

A Mesa Diretora decidiu, após análise do projeto e considerando o Parecer da Procuradoria da 

Casa, suprimir os artigos 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47 e 48. 

Os artigos 41 a 46 sobre o limite de créditos adicionais suplementares deve ser melhor debatido 

para constar na Lei Orçamentária Anual. Quantos aos artigos 47 e 48, estes permitem a 

realização de operações de crédito financeiros e créditos adicionais suplementares de maneira 

genérica, e não caso a caso, o que não acompanha como rotineiramente tem sido observado nos 

últimos orçamentos. 

Sala das Sessões “Flodoaldo Borges Miguel”, em 20 de junho de 2024. 
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